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           Lei 11864/97 e art.13, Lei 10692/93                                        
           ATO DE BENEFICIO PREVIDENCIARIO-PRPREV N. 88.269/15                        
           VALOR   MENSAL   DOS   PROVENTOS:   R$   3.940,44(Três  Mil,               
           Novecentos e Quarenta Reais e Quarenta e Quatro Centavos)                  
           CALCULOS A FL. 56-PRPREV. - FF - PROTOCOLO N. 13.567.310-2                 
_________________________________________________________________________________     
CURITIBA, 14 DE JULHO DE 2015                                                         
                          DINORAH BOTTO PORTUGAL NOGARA                               
                     SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRACAO E                          
                                 DA PREVIDENCIA                                       

59278/2015

RESOLUCAO DE APOSENTADORIA N.  2230
             A SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRACAO E DA PREVIDENCIA , NO USO DE SUAS
ATRIBUICOES E , TENDO EM VISTA O CONTIDO NO DECRETO N. 1.748, DE 24 DE JANEIRO DE 2000
E  NOS  ATOS  DE  CONCESSAO  DE  BENEFICIOS PREVIDENCIARIOS  DA PARANAPREVIDENCIA , EM
ATENDIMENTO  AO  DISPOSTO  NO ART. 62 , DA LEI-PR  12.398/98  , RESOLVE  APOSENTAR  OS
SERVIDORES ABAIXO RELACIONADOS:
NOME: VLASTA APOLONIA SEDLAK                                    ORGAO: UEL            
R.G.: 000640.619-0 CARGO: AGENTE UNIVERST                          LF: 01             
                                                                                      
TIPO: Aposentadoria voluntária por tempo de contribuição                              
----- EMBASAMENTO LEGAL E DETALHAMENTO DOS PROVENTOS PELA PARANAPREVIDENCIA ------    
           Artigo 3º, incisos I, II, III, § Único da EC 47/05.                        
           Lei 11713/97, art. 30                                                      
           Lei 6174/70, art. 170                                                      
           Lei 15050/06, art. 29, c/c Lei 17382/12, art. 13                           
           VALOR MENSAL DOS PROVENTOS: R$ 4748,90 (QUATRO MIL, SETECENTOS E           
           QUARENTA E OITO REAIS E NOVENTA CENTAVOS)                                  
           ATO DE BENEFICIO PREVIDENCIARIO-PRPREV N.  34.603/15                       
           CALCULOS A FL. 31-PRPREV.- FF -. PROTOCOLO N.13.448.482-9                  
 ---------------------------------------------------------------------------------
CURITIBA, 14 DE JULHO     DE 2015                                                     
                                                                                      
                                                                                      
                          DINORAH BOTTO PORTUGAL NOGARA                               
                      SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRACAO E                         
                                DA PREVIDENCIA                                        

59279/2015

              EXTRATO DOS ATOS EMITIDOS PELA DIVISAO DE CADASTRO DE RECURSOS HUMANOS - SEAP
PORTARIA N. 2551 16/07/2015
ORGAO - SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO
EXCLUIR DA PORTARIA N. 8591 DE 25/08/1993 O NOME DE ERCILIA PEREIRA MONCAO
R.G. 39991454   LF - 2

              EXTRATO DOS ATOS EMITIDOS PELA DIVISAO DE CADASTRO DE RECURSOS HUMANOS - SEAP
PORTARIA N. 2552 16/07/2015
ORGAO - SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO
EXCLUIR DA PORTARIA N. 20663 DE 16/06/2006 O NOME DE AUSTA TABARINI DOS SANTOS
R.G. 41528630   LF - 1

58963/2015

               EXTRATO DE ATOS EMITIDOS
O DIRETOR DO(A) SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO E DA PREVIDÊNCIA, 
NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, RESOLVE CONCEDER DE ACORDO COM O ARTIGO 247, DA LEI Nº 6174, 
DE 16 DE NOVEMBRO DE 1970, LICENÇA ESPECIAL AOS SERVIDORES ABAIXO RELACIONADOS : 
 PORTARIA N. 61 DE 01/07/2015
 ORGAO - SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO E DA PREVIDÊNCIA
 NOME/RG       LF       CARGO            PROTOCOLO     DIAS   PERIODO AQUISITIVO        FRUIÇÃO
 ROSELI LIMA DOS SANTOS                                90     21/12/2007  20/12/2012    03/08/2015  31/10/2015
 42989193      1        NAI              136718410                 

58964/2015

Junta Comercial do Paraná - Jucepar

 
 

 
 

 

PORTARIA JCP 040/2015 

      O Presidente da Junta Comercial do Paraná, Ardisson Naim 
Akel, no uso de suas atribuições que lhe confere a Artigo 25, item 
XVII do Decreto Federal n°1800/96 e Artigo 2° da Instrução 
Normativa do DNRC n° 71/98, resolve: 

DESIGNAR 

       Edicélia Terezinha Bernaski Ruva, portadora do 
RG:6.080.648-9, escriturária servidora da Prefeitura Municipal de 
São Mateus do Sul/PR, para atuar exclusivamente como Relatora 
Titular no escritório regional da JUCEPAR no Município de São 
Mateus do Sul /PR, para proferir decisões singulares nos documentos 
relativos à CONSTITUIÇÃO, ALTERAÇÃO, DISSOLUÇÃO, 
DECLARAÇÕES DE MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE 
PEQUENO PORTE, bem como em Atos concernentes às 
SOCIEDADES COOPERATIVAS, de acordo com o artigo 42 da Lei 
Federal n°8934 de 18 de novembro de 1994.         

       É vedado o uso dessa delegação nos processos que envolvam atos 
de SOCIEDADES ANÔNIMAS, INCORPORAÇÕES, CISÕES E 
FUSÕES de quaisquer tipos societários. Fica o servidor autorizado 
também a proceder a autenticação de livros mercantis e agentes 
auxiliares do comércio no referido escritório, mediante conferência 
prévia dos termos de abertura, de encerramento e do respectivo 
número de ordem, bem como autenticação de fotocópias. 

       Esta Portaria entre em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário. 

Publique-se e arquive-se 

Curitiba, 16 de julho de 2015. 

Ardisson Naim Akel 
Presidente 
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